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Presidente de seccional pode suspender registro de
advogado

16/09/2014

O presidente de secciona da Ordem dos Advogados do Brasil pode suspender, em caréter de urgéncia e sem deciséo de
Tribunal de Etica, profissional envolvido em infracéo ético-disciplinar. Por essarazéo, a4? Turmado Tribuna Regional
Federal da 42 Regido negou recurso de um advogado, mantendo o processo movido pela OAB-RS e a suspensdo cautelar
de sualicenca

O profissional responde a processo ético-disciplinar desde que se tornou réu em processo crimina em Passo Fundo (RS).
Ele é acusado de dar golpe em 30 mil clientes, especialmente os que litigavam contra a Brasil Telecom. Conforme a
investigacdo da Policia Federal, o advogado, especialista em causas coletivas, ndo repassava aos clientes os ganhos ou, em
alguns casos, fazia o repasse de apenas 20% do valor total. A denlincia € do Ministério Publico Federal.

A suspensdo do registro levou o advogado a gjuizar Mandado de Seguranca na Justica Federal em Porto Alegre. Ele
recorreu apéster o pedido negado em primeirainstancia. O advogado alega que o ato do presidente da OAB-RS seria nulo
por extrapolar sua competéncia. “Nao ha previsdo legal autorizando o presidente da seccional a suspender
preventivamente um advogado, incumbéncia exclusiva do Tribunal de Etica e Disciplinado Conselho”, alega o réu.

Segundo arelatora do processo, desembargadora Vivian Josete Pantaledo Caminha, o presidente da OAB-RStem, sim,
competéncia para tomar decisdes de carédter urgente em defesa da classe. “ A ampla repercussao, publica e negativa, dos
fatos imputados ao ora apel ante e seus desdobramentos fez com que o presidente da OAB-RS tomasse uma posi c&o
imediata, até mesmo para demonstrar que a institui¢do que preside coibe préticas infracionais’, escreveu a
desembargadora em seu voto, citando trecho do parecer do Ministério Plblico Federal.

“O risco de o presidente da seccional desbordar de sua competéncia, agindo de forma arbitréria e ilimitada, é afastado pela
exigéncia de motivacéo dos atos praticados pela autoridade, o que permite o controle administrativo e judicia”,
acrescentou Vivian. Com informacdes das Assessorias de Imprensa do TRF-4 e da PRR-4.

Clique aqui paraler o parecer do MPF.
Clique aqui paraler o acérdao.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2014-set- 16/presi dente-secci onal - suspender-regi stro-advogado/
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